
 

 

Resolução nº : 10174/98 
Protocolo nº : 242819/98 
Origem : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS 

HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL 
Interessado : EDUARDO DE BIAGI SILOS 
Assunto : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do 
voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES , 

R E S O L V E : 

Converter o julgamento do feito em diligência externa à origem, para os fins 

do Parecer nº 16953/98 da Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas, 

concedendo ao responsável o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da 

diligência e o retorno do presente processo, de conformidade com o art. 29, da Lei nº 

5.615/67.  

Sala das Sessões, em 9 de julho de 1998 

JOÃO FÉDER 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 


